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EMENTA: Análise e apreciação de consulta quanto a exigência de registro no Crea-PE 
de empresa que atue nos serviços de manutenção preventiva e corretiva 

com o fornecimento e instalação de peças e equipamentos em ar 
condicionado da linha de conforto.  

DECISÃO: 

 

A Câmara Especializada de Engenharia Mecânica, Metalúrgica e Química – CEEMMQ do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – CREA-PE, reunida em sua Sessão Ordinária              

nº 03, realizada no dia 15 de março de 2017, apreciando a Instrução Técnica referente “Solicitação de 

Consulta” do LAFEPE (Superintendência Jurídica), referente a exigência de registro no Crea-PE de 

empresa que atue nos serviços de manutenção preventiva e corretiva com o fornecimento e instalação de 

peças e equipamentos em ar condicionado da linha de conforto, bem como, a análise do conselheiro 

relator, Eng. de Operação/Produção Marcílio José Bezerra Cunha, o qual emitiu o  seguinte parecer: 

“Após análise do processo e dos normativos em vigor, em especial a Lei Federal nº 5.194/66, Resolução 

Confea nº 218/73 e Decisão Normativa Confea nº 42/92, é do nosso entendimento que a instalação e 

manutenção de equipamentos condicionadores de ar é considerado um serviço que necessita de 

conhecimentos técnicos na área da engenharia, sem entrar no mérito do nível de formação, e que as 

empresas que se constituam para esse fim, devem ser registradas junto ao Sistema Confea/Crea, em 

respeito à legislação”, DECIDIU por unanimidade,  aprovar o parecer do conselheiro relator. Presentes 

os Conselheiros: Alfredo José Matias Campelo, Almir Ribeiro Russiano, Ivaldo Xavier da Silva, Luiz  

Gonzaga Guedes da Silva e Marcílio José Bezerra Cunha. 
 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 
Recife, 15 de março de 2017 
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